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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 22/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
[bookmark: _Hlk214456099]NECESSIDADE DA SECRETARIA: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO COMEMORATIVA DOS 60 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ–RS, EVENTO A SER REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

[bookmark: _Hlk189748399]O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para locação de brinquedos infláveis para compor a programação comemorativa dos 60 anos de emancipação político-administrativa do município de Miraguaí–RS, o Município realizará, em 13 de dezembro, programação comemorativa de seu aniversário, incluindo atividades recreativas gratuitas voltadas ao público infantil. Para garantir a segurança, organização e qualidade no atendimento às crianças, torna-se necessária a locação de brinquedos infláveis, acompanhados de monitores qualificados, que operem e supervisionem o uso adequado dos equipamentos.

A administração pública não dispõe de brinquedos infláveis próprios, tampouco de equipe especializada para operação dos mesmos, justificando-se, assim, a necessidade de contratação de empresa especializada para atender à demanda do evento.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item 148 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá, deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

DECLARAÇÃO:
a) Declaração firmada pelo diretor da empresa para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Para o adequado dimensionamento da contratação de empresa especializada em locação de brinquedos infláveis destinados aos eventos de comemoração do aniversário do município de Miraguaí, a ser realizado em 13 de dezembro de 2025, realizou-se a estimativa das quantidades necessárias com base nas características do local, no porte do público esperado e nas necessidades técnicas das atrações programadas, consistindo na locação de 11 (onze) brinquedos infláveis, com as seguintes exigências mínimas:
· Montagem, desmontagem e transporte por conta da contratada;
· Monitor responsável por cada brinquedo durante todo o período de uso;
· Brinquedos em perfeitas condições de uso, limpos e seguros;
· Equipamentos com certificação de segurança, quando aplicável;
· Disponibilização de sopradores e extensões elétricas necessários;
· Instalação dos brinquedos no local definido pela Prefeitura;
· Atendimento às normas de segurança e limites de capacidade de cada brinquedo.

A contratação será por prestação de serviço por diária, sendo os brinquedos disponibilizados durante todo o período do evento.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de brinquedos infláveis para evento a ser realizado no dia 13 de dezembro de 2025 e comemoração ao aniversário do Município de Miraguaí.

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores: PUBINHO TERRAPLANGENS, CNPJ nº 35140962/0001-20, LUQUINHAS BRINQUEDOS, CNPJ 20891176000198 e BRINK FEST CNPJ. 20.132.860/0001-96.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Realizou-se pesquisa de preços com potenciais fornecedores, dos quais apensas a empresa Pubinho terraplanagens apresentou a proposta que segue:
	ITEM
	QTD
	EMPRESA
	VALOR 

	
	
	PUBINHO TERRAPLANGENS - 35.140.962/0001-20
	R$ 7.850,00



Abaixo segue pesquisa realizada no Portal Licitacon, os quais demonstram que o menor valor obtido conforme acima, está de acordo com o de mercado.
	ITEM
	QTD
	EMPRESA
	VALOR 

	
	
	PM DE AUGUSTO PESTANA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 1248, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 24/11/2025
	R$ 9.940,00

	
	
	PM DE BARRA FUNDA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 60, Ano : 2025, Objeto : Locações, Abertura : 30/09/2025
	R$12.600,00

	
	
	PM DE BOA VISTA DO INCRA, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 147, Ano : 2024, Objeto : Compras, Abertura : 18/12/2024
	R$15.000,00




Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Diante disso, a realização da estimativa de preços foi realizada concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk214458919]A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Locação de Brinquedos infláveis para evento a ser realizado no dia 13 de dezembro de 2025 na programação de aniversário do Município de Miraguaí.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Nesse processo, porém, o princípio do parcelamento não será utilizado, tendo em vista, que o objeto não comporta o parcelamento.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de brinquedos infláveis para Programação do aniversário do Município de Miraguaí, a ser realizado em 13 de dezembro de 2025, tem como finalidade, oferecer entretenimento seguro às crianças durante o evento, ampliar a participação da comunidade nas comemorações e garantir ambiente organizado, seguro e com suporte profissional.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Assistência Social indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do Termo de Referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) assinatura e publicação do contrato.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: art18§1xii]Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a execução do objeto. 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
[bookmark: art18§1xiii]Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 10 de dezembro de 2025.


_________________________________________
ELENIR TERESINHA DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social
Miraguaí-RS



_________________________________________
ANA CLAUDIA MACHADO FERRAZ
Presidente do COMDICA
Miraguaí-RS
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